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CONTRATO N.º 509/2025 
 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS/MG E A 
EMPRESA BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS 
EDUCACIONAIS LTDA. 

 
 
 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a, pessoa jurídica de direito público interno, 
CNPJ/MF n.º 18.025.965/0001-02, sediado administrativamente à Praça Getúlio Vargas, n.º 38, 
bairro centro, nesta, neste ato representado pela Diretora do Departamento Municipal de 
Educação Sra. MARLENE CARVALHO, designada pelo Decreto Municipal n.º 3.724 de 5 de janeiro 
de 2021, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 
BRINK  MOBIL  EQUIPAMENTOS  EDUCACIONAIS  LTDA,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  n.º 
79.788.766/0027-71, sediado na Avenida Ângelo Suzano, n.º 2225, Letra B, bairro Córrego 
Alegre, no município de SOORETAMA/ES, CEP: 29.927-000, neste ato representado por Sr. 
VALDEMAR ÁBILA, inscrito no CPF sob n.º XXX.856.219-XX, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n.º 06/2025 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n.º 04/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 

1.1 – O presente Contrato tem como fundamento à Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas 
alterações, e ainda o PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 06/2025, PREGÃO ELETRÔNICO n.º 
04/2025, realizado pelo Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba – CODAP, 
devidamente homologado tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 – É objeto deste contrato é a Adesão à ATA de Registro de Preços n.º 10/2025, Processo 
Licitatório n.º 06/2025, Pregão Eletrônico n.º 04/2025, referente à aquisição de brinquedos 
pedagógicos e recreativos promovida pelo Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto 
Paraopeba – CODAP, visando atender as necessidades do Departamento Municipal de 
Educação de Paraisópolis/MG. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 
3.1 – O regime de execução do presente contrato será por preço líquido e certo. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA FONTE DE RECURSOS 
 

4.1 – O objeto deste Contrato será pago nas Dotações Orçamentárias N.º s 

 
02.09.03.12.361.0003.2.020 33.90.30 Ficha 390 
02.09.03.12.365.0002.2.028 33.90.30 Ficha 432 
02.09.03.12.365.0002.2.852 33.90.30 Ficha 442 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1 – O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data deste contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

6.1 – Pela aquisição de brinquedos pedagógicos e recreativos, a Contratante pagará a Contratada 
o valor de R$155.337,59(cento e cinquenta e cinco mil trezentos e trinta e sete reais e 
cinquenta e nove centavos), conforme especificado no aceite de adesão deferimento pela 
contratada. 
6.1.1 – Os preços registrados são os seguintes: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE VALOR UNIT. VALOR GLOBAL 

10 Caixa de luz – Equipamento de projeção 

luminosa para experimentações lúdicas. 

Deverá ser confeccionado 

predominantemente em MDF “medium 

density fiberboard”. Deverá possuir alça 

termoplástica para transporte, o painel 

necessitará ser de acrílico leitoso na cor 

branca, e ser fabricado pelo processo 

(CAST) para melhor qualidade óptica. 

Deverá possuir internamente no mínimo 9 

colUnidadeas de leds RGB distribuídas 

Unidadeiformemente em uma área de 

trabalho de 450 x 450mm (podendo as 

medidas variar até 5%), possuir painel de 

controle com revestimento em 

policarbonato, com entrada de alimentação 

de 12Vcc do tipo J4 2,1 x 5,5mm com 

polarização identificada de modo indelével 

e também identificação do ponto ótimo 

para entrada de comandos via controle 

remoto infravermelho que permite a 

modificação da cor da luz emitida, 

podendo-se alternar entre, no mínimo 14 

cores e 3 efeitos visuais pré-programados, 

através de teclas do tipo “soft-touch” além 

das teclas liga e desliga. Deverá 

acompanhar fonte de alimentação 

chaveada com plug P4 2,1 x 5,5mm com 3m 

de comprimento sem emendas, Dimensões 

4 R$1.320,40 R$5.281,16 
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 aproximadas 450 x 450 x 65mm. Dimensões 

com tolerância de +/- 5%. 

   

12 Caixa Sistema Monetário – O Material 

necessita oportunizar a vivência de 

situações que envolvem o Sistema 

Monetário Brasileiro, contendo, no mínimo, 

120 moedas de plástico, dentro do padrão 

monetário nacional, 100 notas de 2 reais, 

100 notas de 5 reais, 50 notas de 10 reais, 

50 notas de 20 reais, 50 notas de 50 reais e 

20 notas de 100 reais. Todas as notas 

deverão ser confeccionadas em tamanho 

reduzido de aproximadamente 45x100mm 

imitando as notas do Real. Deverá ser 

acondicionado em caixa com divisórias para 

as cédulas e moedas com dimensões 

mínimas de 300x150mx40mm. Deverá 

possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e 

ABNT NBR NM 300-3. Dimensões com 

tolerância de +/- 5%. 

10 R$119,72 R$1.197,20 

13 Calendário Mensal – Material com 

configuração de calendário para registrar 

uma data ou intervalo de dias, sendo 

possível indicar dia, dia da semana e mês. 

Deverá ser utilizado para estabelecer 

relações entre o intervalo de duração de 

um evento, estudar contagem de tempo, 

combinatória e fração. Confeccionada em 

MDF com medidas aproximadas de 

800x600x20 mm. Dimensões com 

tolerância de +/- 5%. 

12 R$216,43 R$2.597,16 

15 Conjunto de encaixe para a combinação de 

imagens – Conjunto de blocos 

confeccionados em plástico polipropileno 

atóxico de alto brilho. Deverá conter, no 

mínimo, 15 peças coloridas divididas em 

três partes encaixáveis. As peças deverão 

ser ilustradas nos quatro lados, 

possibilitando combiná-las e formar 

diferentes imagens. Cada peça deverá 

medir aproximadamente 80x80mm, 

tamanho seguro e aconselhável para 

crianças pequenas. Deverá ser 

acondicionado em sacola de PVC cristal 

com zíper e alça. Deverá possuir 

certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT 

NBR NM 300-3. Dimensões com tolerância 

de +/- 5%. 

6 R$147,10 R$882,60 

16 Conjunto de Instrumentos Musicais Infantil 

–  Conjunto  contendo  20  instrumentos 
10 R$690,00 R$6.900,00 
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 musicais, acondicionado em sacola de PVC 

transparente com zíper e alça: 01 - Um 

surdo infantil, fuste em PVC, com pele em 

poliéster sintético, medindo 280x240mm de 

diâmetro. Acompanha duas baquetas de 

200mm de altura em madeira torneada, 

lixada e sem farpas e talabarte de nylon 

com 0,2mm de espessura e 1200mm de 

tamanho. 02 - Um surdo mor infantil, fuste 

em PVC, com pele em poliéster sintético, 

medindo 160x240mm de diâmetro. 

Acompanha duas baquetas de 200mm de 

altura em madeira torneada, lixada e sem 

farpas e talabarte de nylon com 0,2mm de 

espessura e 1200 mm de tamanho. 03 - Um 

ganzá mirim simples, confeccionado em 

alumínio cromado, preenchido com 

pequenas contas e areia, medindo 250mm 

de comprimento e 45mm de diâmetro. 04 - 

Um agogô duplo infantil, confeccionado em 

metal, medindo 330mm, de comprimento 

na parte maior e acabamento cromado 

acompanhado de baqueta de madeira de 

220mm de comprimento. 05 - Um blak blak, 

confeccionado em metal cromado, 

medindo 170mm de comprimento. 06 - Um 

pandeiro confeccionado em PVC colorido, 

com 200mm de diâmetro, com platinelas 

em metal cromado, com pele fixa em 

poliéster sintético e acabamento sem 

saliências. 07 - Um sininho infantil, 

confeccionado em alumínio cromado 

medindo 140mm, com cabo de madeira 

lixada/envernizada e sem farpas. 08 – Uma 

flauta doce confeccionada em plástico ABS 

colorido, com 325mm de comprimento. 09 

- Um afoxé confeccionado em plástico com 

contas coloridas e cabo em madeira, 

medindo 170mm. 10 - Um chocalho infantil, 

com cabo de madeira lixado e envernizado, 

e chocalho em alumínio cromado, medindo 

220mm. 11 - Um reco-reco infantil em 

madeira torneada, lixada e sem farpas, 

medindo 200mm, com baqueta no mesmo 

material e acabamento. 12 - Prato (par), 

confeccionado em metal cromado, 

medindo 200mm de diâmetro. 13 Uma 

platinela, com cabo de madeira natural 

torneada lixada e sem farpas, com 02 pares 

de platinela em metal cromado fixado com 

rebite, medindo 240mm. 14 Um conguê de 

coco (par), confeccionado em plástico ABS, 

com  100mm  de  diâmetro.  15  -  Uma 
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 campanela com guizos, com cabo de 

plástico ABS, medindo 150mm e 06 guizos 

metálicos com acabamento cromado. 16 - 

Uma castanhola (par) confeccionada em 

plástico ABS medindo 80x60mm e cabo de 

madeira lixada e sem farpas, medindo 

180mm, com fixação flexível. 17 - Uma 

clave de rumba (par), confeccionado em 

madeira roliça marfim, lixada e sem farpas, 

medindo 190x20mm. 18 - Um triângulo 

infantil, confeccionado em metal cromado, 

com 150mm e baqueta metálica do mesmo 

material e acabamento. 19 – Uma maraca 

confeccionada em madeira, com corpo em 

material plástico, medindo 

aproximadamente 170mm. 20 – Um 

pandeiro pastoril, confeccionado em PVC 

colorido, medindo aproximadamente 

200mm de diâmetro, com platinelas em 

metal cromado. Dimensões com tolerância 

de +/- 5%. Produto com certificação ABNT 

NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

Dimensões com tolerância de +/- 5%. 

   

19 Conjunto de montagem com blocos com 

pinos para encaixe – Confeccionado em 

Polietileno de baixa densidade em cores 

vivas atóxicas, produto contendo 500 peças 

com encaixe nas laterais em formato de 

frisos, e na parte de cima em pinos, cada 

peça medindo aproximadamente 2,0 x 2,0 x 

1,7 cm (CxLxA). Acondicionado em caixa 

litográfica com a ilustração do produto em 

4x4 cores. Dimensões com tolerância de +/- 

5%. Produto com certificação ABNT NBR 

NM  300-1  e  ABNT  NBR  NM  300-3. 

Dimensões com tolerância de +/- 5%. 

5 R$318,11 R$1.590,55 

22 Conjunto de montagem com blocos do tipo 

plug – As peças deverão ser confeccionadas 

em plástico polipropileno virgem, atóxico, 

em ao menos 5 cores vivas de alto brilho. 

Deverá ser composto por, no mínimo, 500 

peças com 4, 3, 2 e 1 encaixe, sendo no 

mínimo: em formato “L” com 4 pinos, em 

formato “L” com 3 pinos, em curva com 3 

pinos, além de reto com 3, 2 e 1 pino de 

encaixe. Deverá ser acondicionado em 

sacola de PVC cristal transparente, com 

bordas em vivo brilhante e alça. Deverá 

possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e 

ABNT  NBR  NM  300-3.  Deverá  possuir 

certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT 

5 R$100,00 R$500,00 
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 NBR NM 300-3. Dimensões com tolerância 

de +/- 5%. 

   

25 Conjunto de pelúcia de animais com 

filhotes – Deverá ser confeccionado em 

plush antialérgico, com enchimento em 

fibra siliconada, conter, no mínimo, 5 

animais: porca, coelha, vaca, galinha, 

tartaruga fêmea, medindo 

aproximadamente 250mm cada. Com 

abertura de zíper, cada animal deverá 

carregar em seu interior os respectivos 

filhotes. Deverá ser acondicionado em 

embalagem plástica. Deverá possuir 

certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT 

NBR NM 300- 3. Dimensões com tolerância 

de +/- 5%. 

5 R$390,00 R$1.950,00 

26 Conjunto de quebra-cabeça progressivo – 

Conjunto com no mínimo 3 quebra cabeças 

confeccionados em papelão empastado 

duplex, impressos em policromia. Cada um 

deverá medir aproximadamente 

200x200x1,4mm e apresentar divisões em 

4, 6 e 9 peças. Deverá ser acondicionado 

em caixa cartonada. Deverá possuir 

certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT 

NBR NM 300-3. Dimensões com tolerância 

de +/- 5%. 

6 R$29,00 R$174,00 

35 Dominó de abstração das partes – Deverá 

ser confeccionado em MDF, impressos em 

policromia, compostos por 28 peças, cada 

uma medindo, no mínimo, 35x70x2,8mm. 

Acondicionados em caixa de papelão. 

Produto com certificação ABNT NBR NM 

300- 1 e ABNT NBR NM 300-3. Dimensões 

com tolerância de +/- 5%. 

6 R$28,60 R$171,60 

42 Dominó de quantidade – Deverá ser 

confeccionado em MDF, impressos em 

policromia, compostos por 28 peças, cada 

uma medindo aproximadamente 

35x70x2,8mm. Acondicionados em caixa de 

papelão. Produto com certificação ABNT 

NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

Dimensões com tolerância de +/- 5%. 

6 R$28,60 R$171,60 

51 Espelho mágico – Material didático para 

desenhar imagens simétricas por meio de 

um espelho que reflete uma imagem 

qualquer. O material deverá possibilitar o 

desenvolvimento  de  habilidades  de 

desenho e permitir trabalhar conceitos de 

5 R$50,00 R$250,00 
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 geometria plana e simetrias. Dimensões 

aproximadas: 300x200mm. Deverá ser 

acondicionado em embalagem plástica. 

Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 

300-1 e ABNT NBR NM 300- 3. Dimensões 

com tolerância de +/- 5%. 

   

61 Jogo de formação de palavras – imagens e 

letras – Deverá ser confeccionado em MDF 

e impresso em policromia, com no mínimo 

48 peças encaixáveis que formam 12 

quebra-cabeças, cada um medindo 

aproximadamente 145x130x2,8mm. Deverá 

ser acondicionado em caixa de papelão. 

Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 

300-1 e ABNT NBR NM 300- 3. Dimensões 

com tolerância de +/- 5%. 

4 R$57,10 R$228,40 

LOTE 4 

4 Estante Modular – Com montagem 

totalmente por encaixe, sem a necessidade 

de uso de ferramentas ou acessórios para 

fixação, contendo no mínimo 4 módulos 

encaixáveis e no mínimo 12 bandejas 

deslizantes, coloridas fabricadas em 

polietileno rotomoldado, atóxico, com 

tratamento contra a ação dos raios 

ultravioletas e antiestático. Medidas 

aproximadas (montada): altura 83cm x 

comprimento 1,87cm x largura 32,5cm. 

Dimensões com tolerância de +/- 5%. 

Produto com certificação ABNT NBR NM 

300-1 e ABNT NBR NM 300-3. Laudo de 

migração de metais e matrizes diversas, de 

forma a garantir que as partes plásticas do 

equipamento, sujeitas ao processo químico 

de pigmentação, apresente, no máximo, 

metais pesados em nível tolerável. Laudo 

apontando a inexistência de bordas 

cortantes e pontas agudas. Laudo de tração 

conforme NBR 15856. Laudo Anti-UV pela 

ASTM G 154 da matéria prima de no 

mínimo 5000 horas; Laudo da matéria 

prima de Resistividade Volumétrica e 

Superficial, para avaliar as características 

condutivas, antiestáticas e isolantes da 

matéria prima, atendendo as exigências da 

ASTM D 257- 14. 

4 R$3.59,00 R$14.360,00 

5 Mesa Interativa – Equipamento 

confeccionado pelo processo de 

rotomoldagem em polietileno, resistente a 

variações  de  temperaturas  ambientais, 

1 R$29.907,92 R$29.907,92 
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 adequado para áreas externas. Peças com 

aplicação de proteção UV e aditivos 

antiestáticos, peças pigmentadas de fábrica 

em cores diversas. Estrutura composta por 

tampo e pés separados. No tampo deverá 

ter nicho para acomodar o gabinete. Pés 

que permitam o apoio do tampo com 

segurança e que evitem o tombamento do 

equipamento, mesmo no caso do usuário 

se apoiar sobre a mesa. Sem itens de 

fixação, como parafusos, na área visível de 

uso; Isolamento elétrico, componentes 

eletrônicos internos isolados. Resistente a 

água (não imerso). Monitor resistente a 

pressão mínima de 50Kg. Estrutura 

resistente a pressão mínima de 100Kg. 

Deverá possuir medidas que poderão 

variar: comprimento: 85 a 100cm X largura: 

55 a 70cm X altura: 55 a 70cm. Processador 

no padrão X86 com 04 núcleos reais de 

processamento de no mínimo 1.6 GHz. 

Memória cache de no mínimo 2MB; 

Arquitetura 64 bits. Mínimo de 4 GB 

instalado, padrão DDR3 de no mínimo 666 

MHz. Interface controladora de vídeo 

integrada, deverá possuir alocação 

dinâmica de memória. Taxa de atualização 

de 60 Hz ou superior. Unidade flash interna 

com capacidade de armazenamento SSD de 

128 GB, interface do tipo M.2 (Soquete 2 – 

Chave B). Controladora de som com 

conectores de saída e microfone integrado 

ao gabinete. No mínimo 2 (duas) portas 

USB, sendo pelomenos 1 (uma) padrão USB 

3.0 ou superior. Controladora de Rede Wi-Fi 

padrão 802.11a/g/n/ac ou superior. No 

mínimo 1 (uma) saída de vídeo padrão VGA. 

No mínimo 1 (uma) saída de vídeo padrão 

HDMI. No mínimo 2 (dois) alto-falantes 

integrados ao gabinete do equipamento de, 

no mínimo, 10W. Deverá possuir moldura 

frontal de liga metálica. Deverá possuir 

botão liga/desliga para inicialização do 

equipamento; Acabamento composto de 

superfícies não cortantes. Monitor 

integrado ao gabinete, com tamanho 

mínimo de 20", proporção 16:9 e 16,7 

milhões de cores. Sensível ao toque tipo 

“Touch Screen”, a no mínimo 10 pontos de 

toque simultâneo. Resolução mínima de 

1920 x 1080 pixels. Tempo de resposta de 

no máximo 6 ms. Fonte de alimentação 

com tensões de entrada de 100V a 240V, 

   

mailto:pmparaisopolis@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS – MG 
Praça Getúlio Vargas, 38 – Centro – Paraisópolis/MG – CEP 37.660-000 

Tel.: 35 3651 1500 – E-mail: pmparaisopolis@gmail.com 

 

 

 com ajuste automático. Licença por 

unidade entregue do sistema operacional 

Microsoft Windows ou Android. Deverá 

possuir aplicativos indicados para crianças 

de 3 anos a 10 anos, com as seguintes 

especificações mínimas: Funcionar no 

modo off-line, ou seja, os aplicativos 

deverão estar instalados na mesa e não 

depender de acesso à internet. Possibilitar 

que as crianças utilizem a mesa interativa 

digital de forma compartilhada, ou seja, de 

2 a 4 crianças ao mesmo tempo. Possuir, no 

mínimo, 70 aplicativos já instalados no 

equipamento digital, composto de no 

mínimo: 4 e-books; 2 ferramentas/software 

de autoria; 64 aplicativos do tipo exercício- 

e-prática ou tutoriais. Os e-books deverão 

ter tradução em libras. Para acessar os 

aplicativos, um menu de navegação deverá 

estar disponível logo que o equipamento 

for ligado. Ao clicar sobre cada um dos 

ícones, deverão aparecer referências sobre 

a etapa de ensino para o qual o aplicativo é 

sugerido, bem como a área do 

conhecimento e abordagem curricular. 

Dentre os aplicativos, deverão incluir pelo 

menos 2 (duas) ferramentas/software de 

autoria, que possibilitem a autoria por 

parte do aluno e/ ou professor, permitindo 

a manipulação e o redirecionamento das 

informações de forma a desenvolver uma 

variedade de atividades alternativas. No 

mínimo, deverão explorar conteúdos de 

Língua Portuguesa e Matemática. Todos os 

aplicativos deverão conter os seguintes 

recursos mínimos: botão que pode ser 

acessado a qualquer momento com as 

orientações escritas e em áudio dos 

comandos e ações que devem ser 

executadas no aplicativo; botão de opções e 

configurações que permita ao usuário 

selecionar a listagens das pontuações 

conquistadas pelo usuário no aplicativo 

(quando houver), selecionar o nível de 

dificuldade ou categoria (quando houver), 

possibilidade de escolha ou troca dos 

jogadores (quando houver), jogar 

novamente, ligar e desligar a música do 

jogo e voltar ao menu de navegação dos 

aplicativos. Sempre que for necessário 

digitar, o aplicativo deverá disponibilizar um 

teclado virtual na tela. O professor deverá 

ter acesso a uma área de gestão de 
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 aplicativos instalados no equipamento, por 

meio de senha, em que poderá selecionar 

os recursos dentro dos seus objetivos 

pedagógicos, para utilizar em uma 

determinada aula. Desta forma, os alunos 

só terão acesso aos aplicativos selecionados 

pelo professor. Todos os aplicativos deverão 

estar de acordo com a portaria n.º 

1.189/2018 do Ministério da Justiça ou 

posterior que tenham sido publicadas, 

registrados com a classificação indicativa 

livre. Os aplicativos não devem ter 

veiculação de publicidade e de 

comunicação mercadológica de produtos e 

serviços. Incluir um livro impresso de apoio 

ao trabalho do professor, que aborde os 

seguintes tópicos relativos ao uso da mesa 

interativa educacional: a fundamentação 

teórica, orientações metodológicas, tipos 

de recursos, descrição sobre o processo de 

navegação e usabilidade, descrição dos 

aplicativos, sugestões de uso e orientações 

pedagógicas inclusivas. 

   

LOTE 5 

10 Gangorra IV - Gangorra 3 lugares – Com 

pegadores confortáveis, com base reforçada 

para apoiar os pés permitindo um balanço 

suave, encosto para as costas, em formato 

de animais diversos. Equipamento 

confeccionado pelo processo de 

rotomoldagem em polietileno, resistente a 

variações de temperaturas ambientais, 

adequado para áreas externas. Peças com 

aplicação de proteção UV e aditivos 

antiestáticos, peças pigmentadas de fábrica 

em cores diversas. Dimensões aproximadas: 

largura: 42 cm x altura: 48 cm x 

comprimento: 145 cm. Dimensões com 

tolerância de +/- 5%. Certificação do 

Inmetro norma NBR-NM 300 – Segurança 

do Brinquedo. Laudo de migração de metais 

e matrizes diversas, de forma a garantir que 

as partes plásticas do equipamento, sujeitas 

ao processo químico de pigmentação, 

apresente, no máximo, metais pesados em 

nível tolerável. Laudo apontando a 

inexistência de bordas cortantes e pontas 

agudas. Laudo de tração conforme NBR 

15856. Laudo Anti-UV pela ASTM G 154 da 

matéria prima de no mínimo 5000 horas; 

Laudo da matéria prima de Resistividade 

4 R$812,49 R$3.249,96 
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 Volumétrica e Superficial, para avaliar as 

características condutivas, antiestáticas e 

isolantes da matéria prima, atendendo as 

exigências da ASTM D 257-14. 

   

27 Parque V - Parque Modular 4 – Com no 

mínimo três torres, composto por estrutura 

em madeira plástica com reforço interno 

cor similar a madeira medindo no mínimo 

cada uma 90mm x 90mm, com plataformas 

medindo no mínimo 1,00m x 1,00m cada, 

com três telhados medindo no mínimo 

1,30m x 1,30m cada em polietileno e 

estrutura metálica interna. Plataformas com 

altura de 1,20m em polietileno 

rotomoldado, com estrutura tubular em aço 

carbono, com pelo menos as seguintes 

atividades: 1 escorregador grande duplo 

com mínimo de 2,5m de comprimento, com 

arco superior, ambos em polietileno 

rotomoldado; 1 escorregador espiral, em 

polietileno rotomoldado, com no mínimo 3 

cores diferentes, sendo duas para o 

escorregador e uma para ponteira, fixado 

em patamar exclusivo fabricado em 

polietileno rotomoldado com estrutura 

tubular em aço carbono, com grades 

laterais em polietileno maciço de 10mm 

colorido em formato lúdico de ábaco com o 

nome da atividade vazado, com varetas 

metálicas e argolas plásticas em 4 cores 

diferentes e metalofone com o nome da 

atividade vazado e 8 tubos metálicos em 

tamanhos diferentes e cada um emitindo 

uma nota diferente; 1 tobogã rotomoldado 

com no mínimo quatro curvas em 45° e 

diâmetro de 0,63m com saída em parede 

dupla fixado a torre por flange em 

polietileno rotomoldado medindo 

aproximadamente 1,03m x 1,05m; 1 

coqueiro em polietileno maciço de no 

mínimo10mm colorido, com no mínimo 12 

folhas; 1 Escada semiespiral com no mínimo 

6 degraus, dimensão aproximada de 1100 

mm de comprimento x 1070mm de largura 

em polietileno rotomoldado parede dupla 

cor colorido, Corrimão (Guarda corpo) em 

aço tubular galvanizado e com pintura 

eletrostática com diâmetro de 25,40mm e 

espessura de 1,5mm; 1 tubo de passagem 

em polietileno rotomoldado com no 

mínimo 1,60m de comprimento e 0,63m de 

diâmetro fixados a torre por duas flanges 

1 R$80.091,00 R$80.091,00 
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 em polietileno rotomoldado medindo 

aproximadamente 1,03m x 1,05m; 1 Rampa 

de escalada vertical em polietileno maciço 

de no mínimo 10mm colorido, medindo 

aproximadamente 950x890mm, com 4 

orifícios para escalada e pega mão nas 

laterais; 1 ponte de passagem tipo pênsil 

com comprimento mínimo de 1850mm e 

largura mínima de 850mm, confeccionada 

em polietileno rotomoldado; 1 sistema de 

subida com no mínimo 10 degraus, 

confeccionado em polietileno rotomoldado, 

em no mínimo 5 cores diferentes; 1 descida 

de bombeiro, fabricada em tubo de aço 

carbono de no mínimo 1 5/8 “, fixada à 

torre e ao solo/piso; 1 Rampa de cordas 

com estrutura em tubo de no mínimo 

42,4mmx2mm, com cordas de no mínimo 

14mm e junção em plástico injetado, 

medindo aproximadamente 1.800x800mm, 

laterais em polietileno maciço de no 

mínimo 10mm colorido, com formato 

ondulado, com no mínimo 150mm de 

altura, ao longo de toda a rampa, com 

aberturas servindo de pega-mão para 

auxiliar a subida. 3 portais de passagem 

com aberturas para apoio das mãos, fixados 

às colunas, medindo aproximadamente 

0,86m x 1,05m. Todos os parafusos, porcas 

e arruelas devem ser em aço inoxidável. O 

polietileno utilizado deve ser de qualidade, 

atóxico, com aditivação antiestática e anti 

UV, com coloração de boa solidez e 

resistente as intempéries. Todas as partes 

metálicas devem possuir tratamento de 

galvanização e acabamento em pintura 

epóxi, exceto parafusos, porcas, arruelas, 

estrutura metálica da plataforma e 

estrutura metálica do telhado. O brinquedo 

deve ir acompanhado dos devidos 

acessórios para fixação e permitir instalação 

em piso de concreto ou solos diversos. 

Dimensões com tolerância de +/- 5%. 

Produto com certificação ABNT NBR 16071- 

2:2021 - Playgrounds - Parte 2: Requisitos 

de Segurança. Laudo de migração de metais 

e matrizes diversas, de forma a garantir que 

as partes plásticas do equipamento, sujeitas 

ao processo químico de pigmentação, 

apresente, no máximo, metais pesados em 

nível tolerável. Laudo apontando a 

inexistência de bordas cortantes e pontas 

agudas. Laudo de tração conforme NBR 
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 15856. Laudo Anti-UV pela ASTM G 154 da 

matéria prima de no mínimo 5000 horas; 

Laudo da matéria prima de Resistividade 

Volumétrica e Superficial, para avaliar as 

características condutivas, antiestáticas e 

isolantes da matéria prima, atendendo as 

exigências da ASTM D 257-14. Deverá ser 

fornecido o relatório de ensaio dos 

escorregadores e de escalada, emitido por 

laboratório acreditado pelo Inmetro 

(CGCRE), conforme a norma ASTM 

D790:2017 - Standards Test Methods for 

Flexural Properties of Unreinforced and 

Reinforced Plastics and Electrical Insulating 

Materials (Resistência à flexão). 

   

29 Túnel recreativo infantil 1 – Módulos de 

encaixe expansíveis com aberturas nas 

laterais em ambos os lados, contendo 

entrada e saída que dão sustentação. 

Equipamento confeccionado pelo processo 

de rotomoldagem em polietileno, resistente 

a variações de temperaturas ambientais, 

adequado para áreas externas. Peças com 

aplicação de proteção UV e aditivos 

antiestáticos, peças pigmentadas de fábrica 

em cores diversas. Dimensões mínimas: 

2,10m de comprimento x 0,87m de largura 

x 1,25m de altura. Certificação do Inmetro 

norma NBR-NM 300 – Segurança do 

Brinquedo. Laudo de migração de metais e 

matrizes diversas, de forma a garantir que 

as partes plásticas do equipamento, sujeitas 

ao processo químico de pigmentação, 

apresente, no máximo, metais pesados em 

nível tolerável. Laudo apontando a 

inexistência de bordas cortantes e pontas 

agudas. Laudo de tração conforme NBR 

15856. Laudo Anti-UV pela ASTM G 154 da 

matéria prima de no mínimo 5000 horas; 

Laudo da matéria prima de Resistividade 

Volumétrica e Superficial, para avaliar as 

características condutivas, antiestáticas e 

isolantes da matéria prima, atendendo as 

exigências da ASTM D 257-14 

2 R$2.917,00 R$5.834,00 

 
6.2 – Os valores consignados na Ata SRP ou no Contrato poderão ser alterados nos termos da Lei 
14.133/21, desde que comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro, devendo o contratado 
manter sua proposta pelo período mínimo de 60(sessenta) dias após sua apresentação; 
6.3 – O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser solicitado antes da remessa da ordem de 
aquisição. 
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6.4 – Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária ou 
Contratada deverá: 
a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da 
forma que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item; 
b) apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima à apresentação da proposta e 
outra de emissão atual (data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro); 
c) Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro; 
d) Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 
reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 
e) O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de 
lucro auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do 
produto ou pela variação entre a nota fiscal de compra anterior e a nota fiscal atual que 
comprovem a compra do produto pela Contratada ou pelo preço médio apurado mediante 
coleta de orçamentos, como determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 
f) Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZO DE ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA 
 

7.1 – A entrega dos itens será efetuada conforme discriminando pelo SETOR DE EDUCAÇÃO do 
Município solicitante, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis após o recebimento da ordem 
de aquisição, podendo tal prazo ser prorrogado, mediante solicitação devidamente justificada 
pela Contratada; 
7.2 – O local da entrega do objeto será no Departamento de Educação: PRAÇA DO CENTENÁRIO, 
N.º 74 – CENTRO – PARAISÓPOLIS/MINAS GERAIS – Das 08:00hs às 11:30hs e das 13:00has às 
16:00hs. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
8.1 – O Pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado, em até 
30(trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal e CND’s Federal, Estadual, FGTS e Trabalhista, 
acompanhadas das ordens de aquisição, devidamente assinadas. 
a) Para emissão das faturas, serão tomadas como base, as ordens de aquisição apresentadas. 
b) Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
c) Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, não superior a 10 (dez) dias, o valor da fatura 
não sofrerá acréscimos a qualquer título. 

 
CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES: 

- Das obrigações da Contratada: 
9.1 – A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nesta 
licitação, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do contrato, bem como substituir os documentos com prazo de 
validade expirado; 
9.2 – A contratada se obriga a assumir, de imediato, a entrega dos produtos, e, caso fique 
impossibilitada de prestá-lo diretamente poderá fazê-lo por meio da rede conveniada; 

mailto:pmparaisopolis@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS – MG 
Praça Getúlio Vargas, 38 – Centro – Paraisópolis/MG – CEP 37.660-000 

Tel.: 35 3651 1500 – E-mail: pmparaisopolis@gmail.com 

 

9.3 – A Contratada se obriga a entregar o veículo em sua sede ou em local anteriormente 
designado, sem nenhum custo adicional para o Contratante, no prazo máximo de 120 (cento e 
vinte dias) dias após o recebimento da ordem de aquisição, podendo tal prazo ser prorrogado, 
mediante solicitação devidamente justificada pela Contratada; 
9.4 – A CONTRATADA deverá entregar as notas fiscais, em até dois dias após a emissão, para o 
responsável do setor competente, no endereço indicado pelas Prefeituras; 
9.5 – Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE; 
9.6 – Responder perante o MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS/MG, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-o devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos 
seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados 
a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 
vigentes; 
9.7 – Arcar com todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os 
profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, 
previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação, ficando excluída qualquer 
solidariedade da Administração por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez 
que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere ao 
Consórcio; 
9.8 – Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município, ao MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS/MG ou terceiros, decorrentes da 
aquisição e da execução dos serviços; 
9.9 – Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, e qualidade dos produtos ofertados, 
garantindo seu perfeito desempenho; 
9.10 – O contrato firmado com o Município Contratante não poderá ser objeto de cessão ou 
transferência sem autorização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de sanções, 
inclusive rescisão; 
9.11 – Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará ao 
Município Contratante, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para 
nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
9.12 – Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou 
extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, em 
decorrência do objeto do presente termo contra o MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS/MG ou algum 
município; 
9.13 – Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência. 
9.14 – Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, e qualidade dos veículos ofertados, 
garantindo seu perfeito desempenho; 
9.15 – O Contratado deverá oferecer garantia de 01(um) ano, sem limite de quilometragem; 
9.16 – O primeiro emplacamento deverá ser efetuado no nome do Município Contratante. 

- Das Obrigações do Contratante 
9.17 – Prestar, com clareza, à Contratada, as informações necessárias para a aquisição dos 
veículos; 
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9.18 – Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os veículos de 
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de 
Referência; 
9.19 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
9.20 – Emitir, por meio do setor competente, a ordem de compra; 
9.21 – Exercer o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos veículos, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
9.21.1 – Atestar a entrega dos veículos contratados no documento fiscal correspondente; 
9.22 – Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do contrato, fixando prazo para a sua correção; 
9.23 – Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição do veículo, na forma do contrato; 
9.24 – Zelar para que durante toda a vigência do Contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
9.25 – Fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
9.26 – Arcar com as despesas de publicação do deste contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 
9.27 – O contrato firmado com o Município não poderá ser objeto de cessão ou transferência 
sem autorização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de sanções, inclusive rescisão; 
9.28 – O pagamento decorrente da concretização da entrega do objeto licitado será efetuado 
pela Tesouraria do Contratante, através de departamento contábil, por processo legal, em até 30 
(trinta) dias a contar do recebimento da nota fiscal/fatura, após atesto das notas fiscais pelo 
gestor do contrato e verificação pelo setor responsável pelo pagamento dos documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação, especialmente quanto a 
regularidade junto ao FGTS e à seguridade social, bem como as certidões negativas de débito 
junto a Fazenda Pública Federal, Estadual e à Justiça do Trabalho; 
9.29 – Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao 
Município, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir 
a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
9.30 – O contrato firmado com o Consórcio/Município não poderá ser objeto de cessão ou 
transferência sem autorização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de sanções, 
inclusive rescisão; 
9.31 – Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante a efetiva entrega dos 
produtos nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio do Termo de 
Recebimento Definitivo do Objeto e/ou Recibo pelo Servidor responsável pelo recebimento; 
9.32 – O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota 
fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, 
sendo que o prazo estipulado no item acima será contado somente a partir da reapresentação 
do documento, desde que devidamente sanado o vício. 
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9.33 – Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção 
monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto do Contrato. 
9.34 – Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de 
ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 
9.35 – Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao 
Município, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir 
a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

 
CLAUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO ADMINISTRATIVA 

 
10.1 – O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
10.2 – O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
10.3 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
10.4 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 
10.5 – O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei N.º 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
10.6 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
10.7 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
10.8 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
10.9 – O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
10.10 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
10.11 – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

11.1 – Ficará impedido de licitar e de contratar com o MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS/MG e será 
descredenciado nos mesmos, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o 
licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
II - não entregar a documentação exigida no edital; 
III - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 
§ 1º As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 
§ 2º As sanções serão registradas e publicadas site oficial do MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS/MG, 
no diário oficial da UNIÃO e no Diário Oficial de Minas Gerais. 
11.1.1 – Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 
11.2.1 – 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso sobre o valor da proposta, até o 30º 
(trigésimo) dia, calculado por ocorrência; 
11.2.2 – 5% (dez por cento) sobre o saldo do valor da proposta, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias, na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
11.2.3 – 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta, na hipótese da Empresa, 
injustificadamente, desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos 
de inadimplemento contratual. 
11.3 – As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
11.4 – O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS/MG. Se os valores não forem 
suficientes, a diferença deverá ser paga pela Empresa por meio de deposito bancário na conta do 
MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS/MG, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de 
notificação da aplicação da sanção. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO 

12.1 – Fica designado fiscal do contrato a servidora: Wanessa Francine Faria Donizetii. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 
 

13.1 – Este contrato está vinculado ao Termo de Referência que o acompanha, independente de 
transcrição. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 – As partes elegem o foro da comarca de Paraisópolis/MG, como o único competente para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

 
14.2 – E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, 
que a tudo assistiram, na forma da lei. 

 
 

Prefeitura Municipal de Paraisópolis, 11 de dezembro de 2025. 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS – CONTRATANTE 

Marlene Carvalho 
Diretora do Departamento Municipal de Educação 

 
 
 

BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA – CONTRATADA 
Valdemar Ábila 

CNPJ: 79.788.766/0027-71 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
1).   2).   

 
CPF n. º   CPF n.º   
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EXTRATO DE CONTRATO N.º 509/2025 

 

Processo n.º: 272/2025 – Adesão n.º 059/2025 

Partes: MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS/MG 
BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA 
CNPJ: 79.788.766/0027-71 

 
Objeto: Adesão à ATA de Registro de Preços n.º 10/2025, Processo Licitatório n.º 06/2025, Pregão Eletrônico n.º 04/2025, 
referente à aquisição de brinquedos pedagógicos e recreativos promovida pelo Consórcio Público para o Desenvolvimento do 
Alto Paraopeba – CODAP, visando atender as necessidades do Departamento Municipal de Educação de Paraisópolis/MG. 

 

 
Do valor: R$155.337,59(cento e cinquenta e cinco mil trezentos e trinta e sete reais e cinquenta e nove centavos). 

 
 

Dotação orçamentaria: 
02.09.03.12.361.0003.2.020 33.90.30 Ficha 390 
02.09.03.12.365.0002.2.028 33.90.30 Ficha 432 
02.09.03.12.365.0002.2.028 33.90.30 Ficha 436 
02.09.03.12.365.0002.2.852 33.90.30 Ficha 442 

02.09.03.12.365.0002.2.852 44.90.52 Ficha 446 
02.09.03.12.367.0003.0.043 33.90.30 Ficha 461 

 
 

Data da assinatura: 11/12/2025 

 
Vigência: 11/12/2025 até 11/12/2026 

Certifico que este extrato foi publicado em 

conformidade com a Lei 2.433, de 10/09/2015. 

 
Em, 12/12/2025. 

 

 

Haidee Renata Ferreira Daher 
Setor de Licitações 
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